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Sessão Ordinária 

 

Data: 01/09/2025 

Horário: 19h 

 

Ordem do dia: 

 

• Projeto de Lei Complementar n° 01/2025. “Regulamenta em Âmbito 

Municipal, o disposto no Art. 168, da Constituição Federal que Trata dos 

Repasses de Recursos Visando Adequar o Orçamento   destes à 

Arrecadação Real do Municipio.” 

 

• Projeto de Lei do Executivo nº 16/2025. “Dispõe Sobre o Perímetro Urbano 

do Municipio de Mucurici, Estado do Espirito Santo.” 

 

• Projeto de Lei do Executivo nº 77/2025. “Dispõe sobre a Cessão de uso de 

Bem Público.” 

 

  

• Indicação n° 09/2025 do Vereador Edmar de Jesus: “Que sejam adotadas 

as providências necessárias para a realização de uma reforma geral no 

campo de futebol do município.” 

 

 

• Indicação n° 10/2025 do Vereador Edmar de Jesus: “Que sejam adotadas 

as providências necessárias para a criação de uma Central de Iluminação 

Pública no município, com ponto físico de atendimento aos cidadãos.” 
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• Indicação n° 43/2025 do Vereador João de Jesus: “Que sejam adotadas 

as providências necessárias para a revisão e aumento salarial dos 

coordenadores que atuam no prédio da Secretaria Municipal de Saúde, 

notadamente os responsáveis pela Coordenação da ESF, Coordenação da 

APS e Coordenação da Regulação.” 

 

• Indicação n° 44/2025 do Vereador João de Jesus: ““Que sejam adotadas 

as providências necessárias para a concessão de abono salarial aos 

servidores da Prefeitura Municipal, a ser pago no final do exercício de 2025. 


